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PAUTA Nº. 24/2009 

 

Sessão Ordinária do dia 10 de Dezembro de 2.009 (quinta-feira), às 19:00 horas, no 

Recinto do Plenário das Deliberações Vereador Niedson Rocha – Câmara Municipal de 

Nortelândia-MT, para apreciação e deliberação das matérias abaixo relacionadas:   

 
1º.) Leitura da Ata nº.  25/2009; 
 
2º.) Ofício nº. 509/2009,  da Secretaria Extraordinária de Projetos Estratégicos; 
 
3º.) Projeto de Lei nº. 036/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 

Dispõe sobre alteração do artigo 117 da Lei Orgânica Municipal e acrescenta o Parágrafo 5º 
e 6º, e do artigo 52, Parágrafo Único acrescenta os incisos VII, VIII, IX, X, XI, e dá outras 
providências; 

 
4º.) Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o anuênio de 2.010; 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, EM 
09 DE DEZEMBRO DE 2.009. 
 
 

Vereador ANÍBAL FERREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Nortelândia – MT. 
 
 
 

 
Registrado na Secretaria Geral da Câmara a Pauta nº 
24/GP/2009 e publicado no átrio do Poder Legislativo. EM: 
09/12/2009 às 12:55 hs 

 
__________________________________________ 

GILSON PORTELA OLIVEIRA 
Secretário Geral da Câmara Municipal 

 
                                        


